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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 417/2005

Por ordem superior se torna público que, em 16 de
Janeiro de 2004, o Secretário-Geral das Nações Unidas,
de acordo com a sua qualidade de depositário, comu-
nicou a aceitação das Emendas aos anexos I e II do
Acordo Europeu sobre as Grandes Linhas de Transporte
Combinado Internacional e Respectivas Instalações,
concluído em Genebra no dia 1 de Fevereiro de 1991.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado para
adesão pelo Decreto n.o 32/94, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 254, de 3 de Novembro de
1994, tendo depositado o seu instrumento de confir-
mação e adesão em 17 de Janeiro de 1995, conforme
o Aviso n.o 128/95 (Diário da República, 1.a série-A,
n.o 128, de 2 de Junho de 1995), e tendo as Emendas
aos anexos I e II do Acordo entrado em vigor em 7
de Abril de 1995, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 80, de 26 de Abril de 2005.

Nos termos do artigo 15.o, n.o 5, do Acordo, as Emen-
das entraram em vigor em 16 de Abril de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 418/2005

Por ordem superior se torna público que, em 30 de
Agosto de 2005, Santa Lucia depositou o seu instru-
mento de aceitação às Emendas à Convenção da Orga-
nização Marítima Internacional (institucionalização do
Comité de Facilitação), concluídas em Londres no dia 7
de Novembro de 1991.

Portugal aprovou as referidas Emendas, aprovadas
pelo Decreto n.o 10/94, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 58, de 10 de Março de 1994, tendo
depositado o seu instrumento de aceitação em 25 de
Junho de 2004, conforme o Aviso n.o 51/2005, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 39, de 24 de
Fevereiro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 419/2005

Por ordem superior se torna público que, em 20 de
Junho de 2005, o Senegal depositou o seu instrumento
de aceitação às Emendas à Convenção da Organização

Marítima Internacional (institucionalização do Comité
de Facilitação), concluídas em Londres no dia 7 de
Novembro de 1991.

Portugal aprovou as referidas Emendas, aprovadas
pelo Decreto n.o 10/94, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 58, de 10 de Março de 1994, tendo
depositado o seu instrumento de aceitação em 25 de
Junho de 2004, conforme o Aviso n.o 51/2005, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 39, de 24 de
Fevereiro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 420/2005

Por ordem superior se torna público que, em 5 de
Setembro de 2005, o Equador depositou o seu instru-
mento de aceitação às Emendas à Convenção da Orga-
nização Marítima Internacional (institucionalização do
Comité de Facilitação), concluídas em Londres no dia
7 de Novembro de 1991.

Portugal aprovou as referidas Emendas, aprovadas
pelo Decreto n.o 10/94, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 58, de 10 de Março de 1994, tendo
depositado o seu instrumento de aceitação em 25 de
Junho de 2004, conforme o Aviso n.o 51/2005, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 39, de 24 de
Fevereiro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 421/2005

Por ordem superior se torna público que, em 18 de
Agosto de 2005, a Jamaica depositou o seu instrumento
de aceitação às Emendas à Convenção da Organização
Marítima Internacional (institucionalização do Comité
de Facilitação), concluídas em Londres no dia 7 de
Novembro de 1991.

Portugal aprovou as referidas Emendas, aprovadas
pelo Decreto n.o 10/94, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 58, de 10 de Março de 1994, tendo
depositado o seu instrumento de aceitação em 25 de
Junho de 2004, conforme o Aviso n.o 51/2005, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 39, de 24 de
Fevereiro de 2005.

Direcção-Geral das Assuntos Multilaterais, 31 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.




